
p. 1 

 

 
  Brasília, 10 de janeiro de 2022.                                                                                 Boletim de Serviço da Funai – 6 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

SUMÁRIO 
 

  
 
PRESIDÊNCIA ........................................................................................................................................................................................ 1 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS ...................................................................................................................... 2 
CORREGEDORIA ................................................................................................................................................................................... 2 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO ....................................................................................................................................................... 10 
 
 
 
 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 457, DE 06 DE JANEIRO DE 2022 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 
de fevereiro de 2021; resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor VANDER WAWRZONKIEWICZ, matricula nº 3265003, na Coordenação Regional de Passo 
Fundo/RS, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02890761425, categoria AE, válida até 06/03/2023, a dirigir os 
veículos oficiais, que compõem a frota da Coordenação Regional de Passo Fundo/RS e suas Coordenação Técnicas Locais 
jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 de 
09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional da Funai em Passo Fundo. 
Para os deslocamentos fora da Sede da unidade regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021 (2865968) e de acordo com as normas vigentes para autorização de deslocamentos.. Estando 
sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do cumprimento da 
sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham 
seguido as orientações da Presidência da FUNAI através do Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre o 
contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e de acordo com as normas 
vigentes para autorização de deslocamentos. 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

ELISABETE RIBEIRO ALCÂTARA LOPES 
Presidente Substituta 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 4, DE 06 DE JANEIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 
1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral do Poder 
Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

MATRÍCULA 
NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

PARTIR DE: 

1775322 
JULIANO ALMEIDA 

DA SILVA  
INDIGENISTA  

ESPECIALIZADO 
B-I B-II 2020-2021 1º de março de 2022 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
 

CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 464/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI 
Referência: 08620.031499/2012-53  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de descumprimento de deveres impostos aos servidores públicos. Prescrição. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.031499/2012-53, aprovo a Informação Técnica nº 26 e adoto seus fundamentos, para determinar o 
ARQUIVAMENTO dos autos em virtude da prescrição, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a 
identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 27 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 465/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.024342/2011-91  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de descumprimento de deveres atribuídos aos servidores públicos. Procedimento acusatório não 
instaurado. Extinção da punibilidade disciplinar pela Administração Pública. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.024342/2011-91, aprovo a Informação Técnica nº 31 e adoto seus fundamentos, para determinar o 
ARQUIVAMENTO dos autos em virtude da prescrição, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a 
identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90). 
Brasília - DF, 27 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 466/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.007136/2020-15 e 08752.000152/2012-63  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Ausência de autoria. Procedimento Acusatório não autuado em 
tempo hábil. Prescrição. Princípio da economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.007136/2020-15 e 08752.000152/2012-63, aprovo a Nota Técnica nº 38 e adoto seus fundamentos, para determinar 
o ARQUIVAMENTO dos autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição 
da pretensão punitiva disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como 
obtemperando-se o objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das 
apurações correcionais, pautando-se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse 
público e racionalização dos procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de 
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Autoridade acerca de se estender injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com 
vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90). Ademais, requer seja 
observada a determinação contida na referida Nota Técnica, no sentido de que se proceda com remessa de orientação 
referente à Instrução Normativa da FUNAI de nº 03, de 08 de fevereiro de 2021, à unidade onde ocorreram as 
irregularidades administrativas, considerando que, apesar de os fatos datarem de anos atrás, mister se faz a prevenção de 
futuras irregularidades.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 27 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 467/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08769.000007/2009-06  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Ausência de autoria. Processo acusatório não instaurado em 
tempo hábil. Prescrição. Princípio da economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08769.000007/2009-06, aprova a Nota Técnica nº 41 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 27 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 468/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08769.000192/2012-26  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Ausência de autoria. Processo Acusatório não instaurado em 
tempo hábil. Prescrição. Princípio da economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08769.000192/2012-26, aprova a Nota Técnica nº 42 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 27 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 469/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.000253/2011-59  
Interessado: Fundação Nacional do Índio - Funai  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. PAD instaurado após prescrição total. Processo Acusatório 
sobrestado. Economicidade. Arquivamento. 
 A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.000253/2011-59, aprova a Informação Técnica nº 60 e adota seus fundamentos, para determinar o 



p. 4 

 

 
  Brasília, 10 de janeiro de 2022.                                                                                 Boletim de Serviço da Funai – 6 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

ARQUIVAMENTO dos autos em virtude da prescrição, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a 
identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 27 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 470/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.001283/2011-82  
Interessado: FUNAI Assunto: Indícios de descumprimento de dever estabelecido na Lei n° 8.112/90. Prescrição anterior à 
instauração de procedimento acusatório. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.001283/2011-82, aprova a Informação Técnica nº 75 e adota seus fundamentos, para determinar o 
ARQUIVAMENTO dos autos em virtude da prescrição, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a 
identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 28 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 472/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.032847/2013-91  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. PAD instaurado. Prescrição verificada no início da instrução 
probatória. Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.032847/2013-91, aprova a Informação Técnica nº 73 e adota seus fundamentos, para determinar o 
ARQUIVAMENTO dos autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da 
pretensão punitiva disciplinar, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da atividade 
correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-se nos 
princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 28 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 473/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.064016/2014-69  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. SINAC instaurada. Prescrição verificada no início da instrução 
probatória. Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.064016/2014-69, aprova a Nota Técnica nº 72 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 28 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 474/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.004265/2019-18  
Interessado: Funai  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Denúncia genérica e sem elementos. Inquérito Policial 
instaurado e arquivado por ausência de elementos. Ausência de materialidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.004265/2019-18, aprova a Nota Técnica nº 71 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos, com fulcro no art. 144, parágrafo único, da lei nº 8.112/90.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 28 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 475/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.048352/2012-01  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Extinção da punibilidade pela prescrição. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.048352/2012-01, aprova a Informação Técnica nº 53 e adota seus fundamentos, para determinar o 
ARQUIVAMENTO dos autos em virtude da prescrição, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a 
identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 28 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 476/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.066864/2012-41  
Interessado: Funai  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Ausência de autoria delimitada. Processo Acusatório não 
iniciado em tempo hábil. Prescrição. Princípio da economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.066864/2012-41, aprova a Nota Técnica nº 61 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 28 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 477/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.050434/2012-15  
Interessado: Funai  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Ausência de autoria delimitada. Processo Acusatório não 
iniciado em tempo hábil. Prescrição. Princípio da economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.050434/2012-15, aprova a Nota Técnica nº 52 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
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se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 28 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 478/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.020646/2013-41  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Extinção da punibilidade pela prescrição antes de iniciado o 
processo acusatório. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.020646/2013-41, aprova a Informação Técnica nº 50 e adota seus fundamentos, para determinar o 
ARQUIVAMENTO dos autos em virtude da prescrição, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a 
identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 28 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 479/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.000583/2011-10  
Interessado: Funai  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Ausência de autoria delimitada. Processo Acusatório não 
iniciado em tempo hábil. Prescrição. Princípio da economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.000583/2011-10, aprova a Nota Técnica nº 49 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 28 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 480/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.000582/2011-08  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Ausência de autoria definida. Processo Acusatório não iniciado 
em tempo hábil. Prescrição. Princípio da economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.000582/2011-08, aprova a Nota Técnica nº 48 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
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Cumpra-se.  
Brasília - DF, 28 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 481/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08066.000095/2009-55  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Ausência de autoria. Processo Acusatório não instaurado em 
tempo hábil. Prescrição. Princípio da economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08066.000095/2009-55, aprova a Nota Técnica nº 46 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 28 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 482/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.001122/2011-99  
Interessado: Funai  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Ausência de autoria. Princípio da economicidade. 
Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.001122/2011-99, aprova a Nota Técnica nº 45 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 28 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 483/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08749.000273/2009-69  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Processo iniciado. Ausência de autoria delimitada. Prescrição 
para qualquer penalidade. Princípio da economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08749.000273/2009-69, aprova a Nota Técnica nº 69 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
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injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 29 de dezembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 5/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.064826/2012-53  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Irregularidade administrativa. Descumprimento de deveres. Alcance prescricional. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.064826/2012-53, aprova a Nota Técnica nº 33 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos em virtude da prescrição, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 06 de janeiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 6/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.070023/2013-19  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Ausência de autoria delimitada. Prescrição. Princípio da 
economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.070023/2013-19, aprova a Informação Técnica nº 62 e adota seus fundamentos, para determinar o 
ARQUIVAMENTO dos autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da 
pretensão punitiva disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como 
obtemperando-se o objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das 
apurações correcionais, pautando-se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse 
público e racionalização dos procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de 
Autoridade acerca de se estender injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com 
vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 06 de janeiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 7/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.015541/2013-70  
Interessado: Corregedoria  
Assunto: Duplicidade de Apurações. Arquivamento por incorporação em outros autos.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.015541/2013-70, aprova a Nota Técnica nº 77 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
presentes autos, por incorporação ao procedimento de nº 08620.064826/2012-53, que apura mesmo fato. Ao SECAT para 
as providências de instrução do processo de nº 08620.064826/2012-53.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 06 de janeiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 8/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.002011/1999-52  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública. 
Arquivamento.  
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A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.002011/1999-52, aprova a Nota Técnica nº 1 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos em virtude da prescrição, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 06 de janeiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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